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ATOS DO EXECUTIVO MUNICIPAL

DECRETO Nº 734, de 9 de janeiro de 2012

Abre crédito adicional suplementar no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2012.

 	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em conformidade 
com o que dispõe o art. 7º da Lei “R” nº 126, de 18 de novembro de 2011,

	 DECRETA:

	 Art. 1º – Fica aberto no orçamento do Município de Toledo, para o exercício de 2012, um crédito adicional suplementar 
no valor de R$ 544.915,00 (quinhentos e quarenta e quatro mil, novecentos e quinze reais), mediante suplementação das 
seguintes naturezas de despesa e fontes de recurso no orçamento da administração direta:
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00022-014 ATIV DEPTO PATRIMÔNIO E SERV GERAIS - DESPESAS FIXAS
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 14.295,00
000820 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 14.295,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00175-073 CONSTR, REF E AMPL DE ESC - TRANSF CONST - ORÇ DO POVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 1.000,00
003430 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 1.000,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00195-085 CONSTRUÇÃO/REFORMA/AMPLIAÇÃO DE CMEIs - ORÇ DO POVO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 9.286,55
003830 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 9.286,55
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-089 MANUT CONSERV EDIFIC EDUCAÇÃO INFANTIL - ORÇ DO POVO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	 1.213,45
004010 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 1.213,45
PROJETO/ATIVIDADE 12.002 - 18.542.00271-129 INFRAESTRUT DO ATERRO SANIT E IMPLANT DO ECOCENTRO
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES.......................................................................................................R$	 36.800,00
005460 0.1.00.000504 Outros Royalties e Compensações Finan e Patrimoniais nao Previdenciarias...........R$	 36.800,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.304.00372-183 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA SANITÁRIA
3.1.91.13.00.00 OBRIGAÇOES PATRONAIS...................................................................................................R$	 7.690,00
007220 0.1.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor........................R$	 7.690,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.00422-208 SERV DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL AO IDOSO
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA..............................................R$	               400,00
008360 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	               400,00
PROJETO/ATIVIDADE 18.003 - 15.782.00051-238 REESTRUTURAÇÃO DO PARQUE DE MÁQUINAS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 474.230,00
009370 0.3.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Ant...........R$	 432.630,00
009370 4.1.00.000665 Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Aquisição de Motoniveladora.....................................R$	 8.000,00
009370 4.1.00.000666 Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Aquisição de Rolo Compactador de Pneus................R$	 18.800,00
009370 4.1.00.000668 Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Aquisição de Retroescavadeira..................................R$	 14.800,00
TOTAL DAS SUPLEMENTAÇÕES NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA................................R$	 544.915,00

	 Art. 2º – Para a abertura do crédito adicional de que trata este Decreto, serão utilizados os seguintes recursos no 
orçamento da administração direta:
	 I – cancelamentos das seguintes dotações orçamentárias:
PROJETO/ATIVIDADE 03.003 - 04.122.00081-019 CONSTRUÇÃO, AMPLIAÇÃO E REFOR DOS PRÉDIOS PRÓPRIOS
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 14.295,00
000920 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 14.295,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.002 - 12.361.00176-079 MANUT CONS EDIF ENS FUND - REC TRANSF CONST - ORÇ POVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	               930,00
003540 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	               930,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	                 70,00
003560 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	                 70,00
PROJETO/ATIVIDADE 09.003 - 12.365.00196-089 MANUT CONSERV EDIFIC EDUCAÇÃO INFANTIL - ORÇ DO POVO
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 8.457,00
004000 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 8.457,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 2.043,00
004020 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	 2.043,00
PROJETO/ATIVIDADE 12.003 - 18.541.00302-139 MANUT E CONS ÁREAS DE LAZER, PRAÇAS, PARQ, JARD
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 36.800,00
005670 0.1.00.000504 Outros Royalties e Compensações Finan e Patrimoniais nao Previdenciarias...........R$	 36.800,00
PROJETO/ATIVIDADE 14.002 - 10.305.00372-184 MANUT AÇÕES VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - PESSOAL CIVIL....................................................................................................R$	 2.000,00
007330 0.1.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor........................R$	 2.000,00
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	 DECRETO Nº 735, de 9 de janeiro de 2012

Decreta Luto Oficial no Município de Toledo, por 
três dias. 

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado 
do Paraná,  no uso de suas atribuições legais e expressando o 
sentimento do povo de Toledo, 

	 considerando que José Ivo Alves da Rocha, 
como cidadão brasileiro, honrou, em vida, os mais dignos 
sentimentos de pessoa dedicada às causas da Nação, pois 
integrou a Força Aérea Brasileira na 2ª Guerra Mundial e na 
comunidade toledana atuou como um dos médicos pioneiros, 
foi eleito Vice-Prefeito do Município de Toledo, para a gestão 
de 1962/1964, tendo exercido o cargo de Prefeito quando da 
licença de seu titular, foi Vereador e Presidente da Câmara 
do Município de Toledo, foi Deputado Estadual no período 
de 1973 a 1975;

	 considerando que a atuação do homem público à 
causa de sua coletividade torna-o integrante da História;

	 considerando que o falecimento de ilustre 
personalidade toledana enche de dor a sensibilidade do povo 
de Toledo,

	 DECRETA:

	 Art. 1º - Fica decretado luto oficial no Município de 
Toledo, pelo prazo de três dias, a contar desta data, como sinal 
de pesar pelo falecimento de JOSÉ IVO ALVES DA ROCHA, 
ocorrido nesta data.

	 Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de janeiro de 2012.
	

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

		
MOACIR NEODI VANZZO

                  SECRETÁRIO DA ADMINISTRAÇÃO	

PORTARIA SRH Nº 0014, de 6 de janeiro de 2012

Revoga dispositivo da Portaria SRH nº 
737/2010, que trata da designação de servidores 
municipais para o exercício de função gratificada 
na administração direta do Município de Toledo.

	 O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e em 
conformidade com o que preceitua a alínea “a” do inciso II do 
caput do artigo 61 da Lei Orgânica do Município.

	 considerando o contido no Ofício nº 008/2012, da 
Secretaria de Segurança e Trânsito do Município,

	 RESOLVE:

	 Art. 1º – Fica revogado o inciso V da Portaria nº 737, 
de 15 de março de 2010, que trata da designação do servidor 
Edvaldo Torres Junior para o exercício de função gratificada 
na Secretaria de Segurança e Trânsito do Município de 
Toledo.

	 Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação.
	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
TOLEDO, Estado do Paraná, em 6 de janeiro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.....................................................................................................R$	 2.000,00
007340 0.1.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor........................R$	 2.000,00
4.4.90.52.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE....................................................................R$	 3.690,00
007390 0.1.00.000497 Vigilância em Saúde - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor........................R$	 3.690,00
PROJETO/ATIVIDADE 16.003 - 08.241.00422-208 SERV DE PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA E ESPECIAL AO IDOSO
3.3.90.32.00.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA......................................R$	               400,00
008340 0.1.00.000000 Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta - Ex Cor...........R$	               400,00
TOTAL DOS CANCELAMENTOS NO ORÇAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA .................................R$	 70.685,00
	 II – recursos de operação de crédito provenientes das seguintes fontes:
	 a) Fonte 665 - Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Aquisição de Motoniveladora, no valor de R$ 8.000,00 (oito mil reais);
	 b) Fonte 666 - Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Aquisição de Rolo Compactador de Pneus, no valor de R$ 18.800,00 
(dezoito mil e oitocentos reais);
	 c) Fonte 668 - Oper crédito Pr. PR UR 2011 – Aquisição de Retroescavadeira, no valor de R$ 14.800,00 (quatorze mil e 
oitocentos reais).
	 III – superávit financeiro proveniente da fonte 000 - Recursos Ordinários (Livres) - Arrecadação na Administração Direta, 
no valor de R$ 432.630,00 (quatrocentos e trinta e dois mil, seiscentos e trinta reais).

	 Art. 3º – Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

	 GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO, Estado do Paraná, em 9 de janeiro de 2012.

JOSÉ CARLOS SCHIAVINATO
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE TOLEDO

IONE JANETE BERNHARD
SECRETÁRIA DO PLANEJAMENTO ESTRATÉGICO
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DEPARTAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS
AVISO DE LICITAÇÃO

TOMADA DE PREÇOS N° 003/2012
OBJETO: contratação de empresa para execução global 
(material e mão de obra) dos serviços de: Lote 01: Reforma 
de esquadrias no Ginásio do Jardim Panorama, com 
finalidade de serviço público – Centro Esportivo, localizado 
na Avenida Senador Atílio Fontana – Lote 390 – Quadra 970, 
neste Município de Toledo/PR, de acordo com a matrícula nº 
9843 do 2º Ofício do Registro de Imóveis; Lote 02: Execução 
de grade do Centro Comunitário 14 de Dezembro, neste 
Município de Toledo/PR, de acordo com a matrícula nº 8553, 
do Talão n° 43 do 1º Serviço de Registro de Imóveis; Lote 
03: Reforma do Centro Comunitário do Jardim Esplanada, 
neste Município de Toledo/PR, de acordo com as matrículas 
n° 30041, 30042, 30043, 30044, 30045, 30046, 3047 e 
30048 do 1º Ofício do Registro de Imóveis; Tudo conforme 
orçamento, cronograma físico financeiro e projetos anexos. 
DATA DE ABERTURA: 08h30min do dia 27 de JANEIRO 
de 2012. VALOR MÁXIMO: R$ 17.663,34 (dezessete mil 
seiscentos e sessenta e três reais e trinta e quatro centavos), 
sendo: Lote 01: R$ 6.522,78 (seis mil quinhentos e vinte e 
dois reais e setenta e oito centavos); Lote 02: R$ 1.140,56 
(mil cento e quarenta reais e cinquenta e seis centavos); 
Lote 03: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

TOMADA DE PREÇOS N° 004/2012
OBJETO: contratação de empresa para o fornecimento e 
instalação de 4 (quatro) módulos de ginástica nas Academias 
da Terceira Idade do Município de Toledo/PR. DATA DE 
ABERTURA: 14hs00min do dia 31 de JANEIRO de 2012. 
VALOR MÁXIMO: R$ 44.912,00 (quarenta e quatro mil 
novecentos e doze reais)
-O(s) edital(is) encontra(m)-se à disposição para aquisição 
no site: www.toledo.pr.gov.br - link Licitações. Demais 
informações: Depto. Licitações e Contratos do Município de 
Toledo, Rua Raimundo Leonardi, 1586, Centro, Toledo/Pr, 
de segunda a sexta-feira, Fone: (45) 3055-8819 Fax: 3378-
1704, e-mail: compras.documentacao@toledo.pr.gov.br

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 005/2012
PROPONENTE: EMDUR-EMPRESA DE DESENV. URBANO 
E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Lote 01: Execução global (material e mão-de-obra) 
dos serviços de reforma do solário da creche Nona Gema, 
localizada na Rua Reinaldo Barilli esquina coma Rua Adelino 
Formighieri, lote 183, quadra 60, Jardim São Francisco, 
neste Município de Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” 
nº 48 de 01 de junho de 2011. Lote 02: Execução global 
(material e mão-de-obra) dos serviços de pintura interna do 
Centro Comunitário 14 de Dezembro, localizado em parte 
do lote rural n° 223, 4° perímetro, Linha Marreco, Distrito 
de Dez de Maio, neste Município de Toledo-PR, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. Lote 03: 
Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços de 
cobertura da Creche Constantina Henkel, localizada na 
Rua Luiz A. Basso, esquina com a Rua Eugênio G. Keller, 
quadra 108, lote 306, Loteamento Residencial Fachini, neste 
Município de Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 

de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 
de junho de 2011. Lote 04: Execução global (material e mão-
de-obra) dos serviços de construção da casa de bonecas na 
Escola Waldyr Becker, localizada na Rua Luiz Woiski, lote 
n° 505, quadra 113, Jardim Coopagro, neste Município de 
Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de 
novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho 
de 2011. VALOR GLOBAL: R$ 29.663,16 (vinte e nove mil 
seiscentos e sessenta e três reais e dezesseis centavos), 
sendo: Lote 01: R$ 3.505,39 (três mil quinhentos e cinco 
reais e trinta e nove centavos); Lote 02: R$ 9.412,49 (nove 
mil quatrocentos e doze reais e quarenta e nove centavos); 
Lote 03: R$ 2.981,74 (dois mil novecentos e oitenta e um 
reais e setenta e quatro centavos); Lote 04: R$ 13.763,54 
(treze mil setecentos e sessenta e três reais e cinquenta 
e quatro centavos); PAGAMENTO: Conforme medição 
mensal. PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 (oito) meses; PRAZO 
DE VIGÊNCIA: Lote 01: 16 (dezesseis) meses; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 09.003.12.365.0019.6089.3.3.90.39.16.
00 Conta 4010 Fonte 0.1.00.000000; 13.002.08.244.0045.2
150.3.3.90.39.16.00 Conta 6020 Fonte 0.1.00.000000;   09
.002.12.361.0017.5073.4.4.90.51.01.05 Conta 3430 Fonte 
0.1.00.000000; 09.002.12.361.0017.5075.4.4.90.51.01.05 
Conta 3470 Fonte 0.1.00.000103; AMPARO LEGAL: Inciso 
VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 005/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR-EMPRESA 
DE DESENV. URBANO E RURAL DE TOLEDO. OBJETO: 
creche Nona Gema, localizada na Rua Reinaldo Barilli 
esquina coma Rua Adelino Formighieri, lote 183, quadra 
60, Jardim São Francisco, neste Município de Toledo-PR, 
nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro 
de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. 
Lote 02: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de pintura interna do Centro Comunitário 14 de 
Dezembro, localizado em parte do lote rural n° 223, 4° 
perímetro, Linha Marreco, Distrito de Dez de Maio, neste 
Município de Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” 
nº 48 de 01 de junho de 2011. Lote 03: Execução global 
(material e mão-de-obra) dos serviços de cobertura da 
Creche Constantina Henkel, localizada na Rua Luiz A. 
Basso, esquina com a Rua Eugênio G. Keller, quadra 108, 
lote 306, Loteamento Residencial Fachini, neste Município 
de Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 
de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de 
junho de 2011. Lote 04: Execução global (material e mão-
de-obra) dos serviços de construção da casa de bonecas na 
Escola Waldyr Becker, localizada na Rua Luiz Woiski, lote 
n° 505, quadra 113, Jardim Coopagro, neste Município de 
Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de 
novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho 
de 2011. VALOR GLOBAL: R$ 29.663,16 (vinte e nove mil 
seiscentos e sessenta e três reais e dezesseis centavos), 
sendo: Lote 01: R$ 3.505,39 (três mil quinhentos e cinco 
reais e trinta e nove centavos); Lote 02: R$ 9.412,49 (nove 
mil quatrocentos e doze reais e quarenta e nove centavos); 
Lote 03: R$ 2.981,74 (dois mil novecentos e oitenta e um 
reais e setenta e quatro centavos); Lote 04: R$ 13.763,54 
(treze mil setecentos e sessenta e três reais e cinquenta 
e quatro centavos). Contrato firmado em 02 de janeiro de 
2012, conforme conclusões do processo de Dispensa de 
Licitação nº 005/2012.



4Ano II		     Toledo, 10 de janeiro de 2012                                            Edição nº 429                              Página

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 006/2012
PROPONENTE: EMDUR-EMPRESA DE DESENV. URBANO 
E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Lote 01: Execução global (material e mão-de-
obra) dos serviços de ampliação de cobertura e reforma no 
Cmei Iraci de Souza Batista, localizado na Rua Mario Pudell, 
quadra n° 04, lote n° 419, Vila Pioneiro, neste Município de 
Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 
de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de 
junho de 2011. Lote 02: Execução global (material e mão-
de-obra) dos serviços de pintura da Escola Osvaldo Cruz, 
localizada na Rua Bento Gonçalves, chácara 86 e 89, no 
Distrito de Vila Nova, neste Município de Toledo-PR, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 
1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. Lote 
03: Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços 
de pintura externa na Escola Municipal Amélio Dal Bosco, 
localizada na Rua Bento Munhoz da Rocha Neto, neste 
Município de Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal nº 
1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 
48 de 01 de junho de 2011. VALOR GLOBAL: R$ 44.311,47 
(quarenta e quatro mil trezentos e onze reais e quarenta e 
sete centavos), sendo: Lote 01: R$ 6.112,92 (seis mil cento e 
doze reais e noventa e dois centavos); Lote 02: R$ 17.791,80 
(dezessete mil setecentos e noventa e um reais e oitenta 
centavos); Lote 03: R$ 20.406,75 (vinte mil quatrocentos e 
seis reais e setenta e cinco centavos). PAGAMENTO: Lote 
01: Conforme medição mensal. Lote 02: Conforme medição 
mensal. Lote 03: Conforme medição mensal. PRAZO DE 
EXECUÇÃO: Lote 01: 08 (oito) meses; Lote 02: 08 (oito) 
meses; Lote 03: 08 (oito) meses; PRAZO DE VIGÊNCIA: 
Lote 01: 16 (dezesseis) meses; Lote 02: 16 (dezesseis) 
meses; Lote 03: 16 (dezesseis) meses; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 09.003.12.365.0019.6087.3.3.90.39.16.
00 Conta 3870 Fonte 0.1.00.000104; 09.003.12.365.0019.
6089.3.3.90.39.16.00 Conta 4010 Fonte 0.1.00.000000;  09
.002.12.361.0017.6079.3.3.90.39.16.00 Conta 3550 Fonte 
0.1.00.000000; 09.002.12.361.0017.6082.3.3.90.39.16.00 
Conta 3700 Fonte 0.1.00.000104; AMPARO LEGAL: Inciso 
VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 006/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR-EMPRESA 
DE DESENV. URBANO E RURAL DE TOLEDO. OBJETO: 
Lote 01: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de ampliação de cobertura e reforma no Cmei Iraci 
de Souza Batista, localizado na Rua Mario Pudell, quadra n° 
04, lote n° 419, Vila Pioneiro, neste Município de Toledo-PR, 
nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 
1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. Lote 
02: Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços 
de pintura da Escola Osvaldo Cruz, localizada na Rua Bento 
Gonçalves, chácara 86 e 89, no Distrito de Vila Nova, neste 
Município de Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal nº 
1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 
de 01 de junho de 2011. Lote 03: Execução global (material 
e mão-de-obra) dos serviços de pintura externa na Escola 
Municipal Amélio Dal Bosco, localizada na Rua Bento 
Munhoz da Rocha Neto, neste Município de Toledo-PR, nos 
termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 
e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. VALOR 
GLOBAL: R$ 44.311,47 (quarenta e quatro mil trezentos 
e onze reais e quarenta e sete centavos), sendo: Lote 01: 

R$ 6.112,92 (seis mil cento e doze reais e noventa e dois 
centavos); Lote 02: R$ 17.791,80 (dezessete mil setecentos 
e noventa e um reais e oitenta centavos); Lote 03: R$ 
20.406,75 (vinte mil quatrocentos e seis reais e setenta e 
cinco centavos). Contrato firmado em 03 de janeiro de 2012, 
conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação 
nº 006/2012.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 007/2012
PROPONENTE: EMDUR-EMPRESA DE DESENV. URBANO 
E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Lote 01: Execução global (material e mão-de-
obra) dos serviços de implantação de Parque Infantil na 
Escola Municipal São Dimas, localizada na Rua Matelândia, 
n° 1050, quadra 25, lote 001 a 007, Distrito de Bom Princípio, 
neste Município de Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 
de 01 de junho de 2011. Lote 02: Execução global (material 
e mão-de-obra) dos serviços de instalação de bebedouros 
no Terminal Metropolitano Urbano Luiz Grando, localizado 
na Rua Barão do Rio Branco, neste Município de Toledo-PR, 
nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 
1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. Lote 
03: Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços 
de travessia elevada em paver na Rua Guarani, entre as 
Ruas Guanabara e Formosa, neste Município de Toledo-PR, 
nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 
1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. Lote 
04: Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços 
de construção do monumento denominado “Monumento aos 
Pioneiros” composto por sete totens e paginação do piso, 
localizado na Avenida Largo ao Vicente de Paulo, Centro, 
neste Município de Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 
48 de 01 de junho de 2011. VALOR GLOBAL: R$ 42.990,37 
(quarenta e dois mil novecentos e noventa reais e trinta e sete 
centavos), sendo: Lote 01: R$ 8.961,94 (oito mil novecentos 
e sessenta e um reais e noventa e quatro centavos); Lote 
02: R$ 2.148,78 (dois mil cento e quarenta e oito reais e 
setenta e oito centavos); Lote 03: R$ 11.506,32 (onze mil 
quinhentos e seis reais e trinta e dois centavos); Lote 04: R$ 
20.373,33 (vinte mil trezentos e setenta e três reais e trinta 
e três centavos); PAGAMENTO: Conforme medição mensal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias; PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 09.002.12.361.0017.6082.3.3.90.39.16.
00 Conta 3700 Fonte 0.1.00.000104; 19.003.26.122.0002.
2243.3.3.90.39.16.00 Conta 9690 Fonte 0.1.00.000000; 13
.004.15.451.0032.1155.4.4.90.51.02.02 Conta 6160 Fonte 
0.1.00.000000; 13.004.15.451.0032.1155.4.4.90.51.02.99 
Conta 6160 Fonte 0.1.00.000000; AMPARO LEGAL: Inciso 
VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 007/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR-EMPRESA 
DE DESENV. URBANO E RURAL DE TOLEDO. OBJETO: 
Lote 01: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de implantação de Parque Infantil na Escola 
Municipal São Dimas, localizada na Rua Matelândia, n° 
1050, quadra 25, lote 001 a 007, Distrito de Bom Princípio, 
neste Município de Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” 
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nº 48 de 01 de junho de 2011. Lote 02: Execução global 
(material e mão-de-obra) dos serviços de instalação de 
bebedouros no Terminal Metropolitano Urbano Luiz Grando, 
localizado na Rua Barão do Rio Branco, neste Município de 
Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de 
novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho 
de 2011. Lote 03: Execução global (material e mão-de-obra) 
dos serviços de travessia elevada em paver na Rua Guarani, 
entre as Ruas Guanabara e Formosa, neste Município de 
Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de 
novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho 
de 2011. Lote 04: Execução global (material e mão-de-obra) 
dos serviços de construção do monumento denominado 
“Monumento aos Pioneiros” composto por sete totens e 
paginação do piso, localizado na Avenida Largo ao Vicente 
de Paulo, Centro, neste Município de Toledo-PR, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. VALOR 
GLOBAL: R$ 42.990,37 (quarenta e dois mil novecentos 
e noventa reais e trinta e sete centavos), sendo: Lote 01: 
R$ 8.961,94 (oito mil novecentos e sessenta e um reais e 
noventa e quatro centavos); Lote 02: R$ 2.148,78 (dois mil 
cento e quarenta e oito reais e setenta e oito centavos); Lote 
03: R$ 11.506,32 (onze mil quinhentos e seis reais e trinta 
e dois centavos); Lote 04: R$ 20.373,33 (vinte mil trezentos 
e setenta e três reais e trinta e três centavos). Contrato 
firmado em 03 de janeiro de 2012, conforme conclusões do 
processo de Dispensa de Licitação nº 007/2012.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 010/2012
PROPONENTE: EMDUR-EMPRESA DE DESENV. URBANO 
E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de pintura externa na Secretaria Municipal de 
Assistência Social, localizada na Rua Cyro Fernandes do 
Lago, lote 969, quadra 04 da subdivisão do pouso Toledo 
(pouso n° 05), neste Município de Toledo-PR, nos termos 
da Lei Municipal nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e 
Lei Municipal “R” nº 48 de 01 de junho de 2011. VALOR 
GLOBAL: R$ 3.642,53 (três mil seiscentos e quarenta e dois 
reais e cinquenta e três centavos). PAGAMENTO: Conforme 
medição mensal. PRAZO DE EXECUÇÃO: 08 (oito) meses; 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 16 (dezesseis) meses; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 16.003.08.244.0045.2218.3.3.90.39.1
6.00 Conta 8660 Fonte 0.1.00.000000; AMPARO LEGAL: 
Inciso VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 035/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR-EMPRESA 
DE DESENV. URBANO E RURAL DE TOLEDO. OBJETO: 
Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços 
de pintura externa na Secretaria Municipal de Assistência 
Social, localizada na Rua Cyro Fernandes do Lago, lote 969, 
quadra 04 da subdivisão do pouso Toledo (pouso n° 05), 
neste Município de Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 
48 de 01 de junho de 2011. VALOR GLOBAL: R$ 3.642,53 
(três mil seiscentos e quarenta e dois reais e cinquenta e 
três centavos).  Contrato firmado em 05 de janeiro de 2012, 
conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação 
nº 010/2012.

DISPENSA DE LICITAÇÃO N º 011/2012
PROPONENTE: EMDUR-EMPRESA DE DESENV. URBANO 
E RURAL DE TOLEDO.
ENDEREÇO: Av. José João Muraro, 1944 – Jd Porto. Alegre 
– Toledo-PR
OBJETO: Execução global (material e mão-de-obra) dos 
serviços de urbanização da Rua Tomaz Gonzaga, entre as 
Ruas Tomaz de Aquino e Rua Germano Pizetta, Vila Pioneiro, 
neste Município de Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal 
nº 1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 
48 de 01 de junho de 2011. VALOR GLOBAL: R$ 18.536,75 
(dezoito mil quinhentos e trinta e seis reais e setenta e 
cinco centavos); PAGAMENTO: Conforme medição mensal. 
PRAZO DE EXECUÇÃO: 120 (cento e vinte) dias; PRAZO 
DE VIGÊNCIA: 240 (duzentos e quarenta) dias; DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 13.004.15.451.0032.1155.4.4.90.51.02.0
2 Conta 6160 Fonte 0.1.00.000000; AMPARO LEGAL: Inciso 
VIII do artigo 24 da Lei 8.666/93.

EXTRATO CONTRATO Nº 036/2012
PARTES: MUNICÍPIO DE TOLEDO, e a EMDUR-EMPRESA 
DE DESENV. URBANO E RURAL DE TOLEDO. OBJETO: 
Execução global (material e mão-de-obra) dos serviços de 
urbanização da Rua Tomaz Gonzaga, entre as Ruas Tomaz 
de Aquino e Rua Germano Pizetta, Vila Pioneiro, neste 
Município de Toledo-PR, nos termos da Lei Municipal nº 
1.199 de 21 de novembro de 1984 e Lei Municipal “R” nº 
48 de 01 de junho de 2011. VALOR GLOBAL: R$ 18.536,75 
(dezoito mil quinhentos e trinta e seis reais e setenta e cinco 
centavos). Contrato firmado em 05 de janeiro de 2012, 
conforme conclusões do processo de Dispensa de Licitação 
nº 011/2012.

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

472/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
da proposta apresentada na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa ARREPIADO PNEUS LTDA foi declarada 
vencedora para os itens: 01 – R$ 4,00, 02 – R$ 33,00, 
03 – R$ 10,00, 04 – R$ 33,00, 06 – R$ 9,00 e 07 – R$ 
50,00, perfazendo um valor total de R$ 6.728,00 (seis mil 
setecentos e vinte e oito reais). 
- O item 05 ficou deserto de proposta.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada.
Toledo, 09 de Janeiro de 2012.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE HABILITAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE CONCORRÊNCIA SOB Nº 052/2011

A Comissão Permanente de Licitação constituída 
por: Gilberto Luis Schizzi e membros Tatiane Ferreira 
da Silva e Márcia Regina Heiss Giaretta, comunica aos 
proponentes interessados que, após análise e verificação da 
documentação apresentada na licitação mencionada, cujo 
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objeto é: Contratação de empresas para realização do 
transporte de alunos no Município de Toledo-PR, para 
diversas localidades, nos turnos matutino, vespertino e 
noturno, com veículos ônibus e microônibus, conforme 
o caso, compreendendo ida e volta/dia, durante os 
anos letivos de 2012/2013, conforme Lei “R” nº 48 
de 27/04/2007 e Lei “R” nº 61 de 15/06/2009, decidiu 
HABILITAR as seguintes empresas:
- MN TRANSPORTES ME
- TRANSPORTES COLETIVO PIQUIRIGUAÇU LTDA EPP
- TRG TURISMO LTDA
- A empresa KATIA TRANSPORTE DE PASSAGEIROS 
LTDA ME foi INABILITADA pelo não atendimento ao item 
7.3.1.1 do edital: apresentou documento do veículo com 
idade superior a 12 (doze) anos. 
- A empresa ZAKATHUR LTDA ME foi INABILITADA pelo 
não atendimento ao item 4.2 alíneas “o” e “p” do edital: não 
apresentou Balanço Patrimonial do Ultimo exercício, tendo 
apresentado Declaração firmada pelo Representante Legal 
da empresa de que a mesma não possui balanço, e não 
apresentou documento do veículo comprovando que o 
mesmo está em nome do proponente.

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 

edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada. Toledo, 06 de Janeiro de 2011.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES

EDITAL DE CLASSIFICAÇÃO - REF: LICITAÇÃO NA 
MODALIDADE DE TOMADA DE PREÇOS SOB Nº 

473/2011
A Comissão Permanente de Licitação comunica aos 

proponentes interessados que, após análise e verificação 
da proposta apresentada na licitação mencionada, a 
classificação ficou a seguinte:
- A empresa METALÚRGICA DANTOL LTDA foi declarada 
vencedora com uma proposta no valor global de R$ 7.241,07 
(sete mil duzentos e quarenta e um reais e sete centavos). 

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 5 
(cinco) dias úteis contados da data da publicação deste 
edital, a comissão de licitação dará vistas ao respectivo 
processo licitatório, a qualquer das proponentes que se sinta 
prejudicada. Toledo, 09 de Janeiro de 2012.

GILBERTO LUIS SCHIZZI
 PRESIDENTE DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES
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